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Item Identificação da matéria Relatoria Voto Resumo 

1 

PDL 566/2019 
Ementa: Aprova o texto do Protocolo Complementar ao Acordo entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
do Chile sobre Cooperação em Matéria de Defesa, referente ao 
Intercâmbio de Dados e Serviços de Catalogação da Defesa, assinado 
em Brasília, em 9 de agosto de 2018. 
Autoria: Câmara dos Deputados 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senadora Maria 
das Vitórias 

Pela 
aprovação 

O PDL trata do Protocolo Complementar ao Acordo entre o Brasil e o Chile sobre Cooperação em 
Matéria de Defesa, referente ao Intercâmbio de Dados e Serviços de Catalogação da Defesa de 
ambos os Estados, de acordo com o Sistema de Catalogação da Organização do Tratado do 
Atlântico Norte (OTAN), assim como auxiliar a ascensão do Chile à posição de país Tier-2 no 
Sistema OTAN de Catalogação. O texto dispõe, entre outros pontos, sobre definições de termos e 
expressões; aspectos financeiros e repartição de despesas; execução do Protocolo; proteção de 
informações; e normas de natureza procedimental. 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/150417
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PDL 253/2021 
Ementa: Aprova o texto do Acordo entre a República Federativa do 
Brasil e a Organização para a Cooperação e Desenvolvimento 
Econômico sobre o Estabelecimento de Escritório da Organização no 
Brasil, assinado em Paris, em 8 de junho de 2017. 
Autoria: Câmara dos Deputados 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Plínio 
Valério 

Pela 
aprovação 

O PDL trata da aprovação do texto do Acordo entre Brasil e a OCDE sobre o Estabelecimento de 
Escritório da Organização no Brasil tendo como principais objetivos promover e garantir a 
implementação efetiva de atividades conjuntas entre as Partes; funcionar como ponto de contato 
entre as autoridades brasileiras responsáveis pela cooperação com o secretariado da OCDE; apoiar 
missões e eventos da Organização a serem realizados no Brasil; e assegurar privilégios e 
imunidades aos seus agentes para que possam desempenhar suas funções. 
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PDL 330/2021 
Ementa: Aprova o texto do Acordo entre a República Federativa do 
Brasil e os Emirados Árabes Unidos sobre Troca e Proteção Mútua de 
Informação Classificada e Material, assinado em Abu Dhabi, em 27 de 
outubro de 2019. 
Autoria: Câmara dos Deputados 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Tasso 
Jereissati 

Pela 
aprovação 

O PDL trata da aprovação do Acordo entre Brasil e Emirados Árabes Unidos com vistas a 
regulamentar os procedimentos de proteção de informações sigilosas trocadas entre ambos, seus 
respectivos indivíduos, agências e entidades credenciadas, estipulando a equivalência dos graus 
de sigilo da informação classificada, medidas de proteção, regras de acesso, transmissão, 
divulgação e uso de informações dessa natureza. 
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PL 296/2022 
Ementa: Autoriza o Poder Executivo federal a doar vinte viaturas 
operacionais MBB 1418 revitalizadas ao Exército Paraguaio. 
Autoria: Câmara dos Deputados 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senadora 
Soraya 

Thronicke 

Pela 
aprovação 

O PL visa a autorizar o Poder Executivo, por intermédio do Ministério da Defesa, a doar ao Exército 
paraguaio vinte viaturas operacionais MBB 1418 revitalizadas do Exército brasileiro. O documento 
estabelece, ainda, que os bens serão doados no estado em que se encontram e que as despesas 
com seu traslado correrão por conta do donatário. 

 
Resumos elaborados pelo Núcleo de Acompanhamento Legislativo da Consultoria Legislativa do Senado Federal. 
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http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/153890
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/150740
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/151782

